
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.344. DE 30 DE JULHO DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATMBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'. .

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÀVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS NÃO
UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DO CONVÉNIO CEFA4C/REPASSE 820166/2015/VILA RIO BliANCO
CONFORME PEDIDO DE EMPENHO N. 2.942 - PROCESSO: 16.699-7/2015

REF. SOLICITAÇÃO 605 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 63.009,96 (SESSENTA E TREM MIL E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

l O.O1. 15.45 1 .O1 87. 1495 1)/\VIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.93.00 nqDENizACOES E RESTiTUiCOES

6322 CEF/MC/]iEPASSE 820166/2015/VILA RIO BRANCO

R$ 63.009,96

TOTAL....R$ 63.009,96

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDIC.4D0 NO ART. 43, $1', INCISO l 6A LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

/

PARIMOSCHI
/

GES GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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